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Art. 44. A educação superior abrangerá os seguintes cursos e

programas:

I - cursos seqüenciais por campo de saber, de diferentes níveis de

abrangência, abertos a candidatos que atendam aos requisitos

estabelecidos pelas instituições de ensino, desde que tenham

concluído o ensino médio ou equivalente;

II - de graduação, abertos a candidatos que tenham concluído o

ensino médio ou equivalente e tenham sido classificados em

processo seletivo;
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III - de pós-graduação, compreendendo programas de

mestrado e doutorado, cursos de especialização,

aperfeiçoamento e outros, abertos a candidatos diplomados

em cursos de graduação e que atendam às exigências das

instituições de ensino;

IV - de extensão, abertos a candidatos que atendam aos

requisitos estabelecidos em cada caso pelas instituições de

ensino.
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§ 1º O resultado do processo seletivo referido no inciso II do caput

deste artigo será tornado público pela instituição de ensino superior,

sendo obrigatórios a divulgação da relação nominal dos classificados,

a respectiva ordem de classificação e o cronograma das chamadas

para matrícula, de acordo com os critérios para preenchimento das

vagas constantes do edital, assegurado o direito do candidato,

classificado ou não, a ter acesso a suas notas ou indicadores de

desempenho em provas, exames e demais atividades da seleção e a

sua posição na ordem de classificação de todos os candidatos.
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§ 2º No caso de empate no processo seletivo, as instituições públicas

de ensino superior darão prioridade de matrícula ao candidato que

comprove ter renda familiar inferior a dez salários mínimos, ou ao de

menor renda familiar, quando mais de um candidato preencher o

critério inicial.

§ 3º O processo seletivo referido no inciso II considerará as

competências e as habilidades definidas na Base Nacional Comum

Curricular.
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Qual dos itens abaixo NÃO está previsto no Art. 44. da LDB 9394/1996 que

define a abrangência dos cursos da educação superior?

A) cursos de educação profissional técnica de nível médio.

B) cursos sequenciais por campo de saber, de diferentes níveis de

abrangência.

C) cursos de graduação.

D) cursos- de pós-graduação, compreendendo programas de mestrado e

doutorado, cursos de especialização, aperfeiçoamento e outros.

E) cursos de extensão, abertos a candidatos que atendam aos requisitos

estabelecidos em cada caso pelas instituições de ensino.

QUESTÃO 04



Conforme o Art. 44 da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (Lei

N.º 9.394/1996), a educação superior abrange cursos e programas:

A) de graduação, de pós-graduação, supletivo e técnico integrado.

B) sequenciais, de graduação, de pós-graduação e de extensão.

C) sequenciais, de graduação, de pós-graduação e propedêutico.

D) de extensão, de graduação, técnico integrado e supletivo.

QUESTÃO 05



Art. 45. A educação superior será ministrada em instituições de

ensino superior, públicas ou privadas, com variados graus de

abrangência ou especialização
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Art. 46. A autorização e o reconhecimento de cursos, bem como o

credenciamento de instituições de educação superior, terão prazos

limitados, sendo renovados, periodicamente, após processo regular

de avaliação.
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§ 1º Após um prazo para saneamento de deficiências eventualmente

identificadas pela avaliação a que se refere este artigo, haverá reavaliação, que

poderá resultar, conforme o caso, em desativação de cursos e habilitações,

em intervenção na instituição, em suspensão temporária de prerrogativas da

autonomia, ou em descredenciamento

§ 2º No caso de instituição pública, o Poder Executivo responsável por sua

manutenção acompanhará o processo de saneamento e fornecerá recursos

adicionais, se necessários, para a superação das deficiências.
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§ 3º No caso de instituição privada, além das sanções previstas no § 1o

deste artigo, o processo de reavaliação poderá resultar em redução de vagas

autorizadas e em suspensão temporária de novos ingressos e de oferta de

cursos. (Incluído pela Lei nº 13.530, de 2017)

§ 4º É facultado ao Ministério da Educação, mediante procedimento

específico e com aquiescência da instituição de ensino, com vistas a

resguardar os interesses dos estudantes, comutar as penalidades previstas

nos §§ 1º e 3º deste artigo por outras medidas, desde que adequadas para

superação das deficiências e irregularidades constatadas. (Incluído

pela Lei nº 13.530, de 2017)
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§ 5º Para fins de regulação, os Estados e o Distrito Federal deverão adotar

os critérios definidos pela União para autorização de funcionamento de

curso de graduação em Medicina.
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